
GOVERNO MUNICIPAL. DE 

GRAÇA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 1706.05/2024-CD 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1706.05/2024-CD. 

PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE GRAÇA, Inscrito no CNPJ N° 23.467.889/0001-17, com sede à Av. 
José Cândido de Carvalho, n° 483, Centro, Graça-CE, torna público que, realizará 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, no decreto 
municipal n° 04/2024 e as exigências estabelecidas neste Aviso, Termo de Referência e 
seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a 
manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da 
administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE 
DISPENSA: 17/06/2024 

DATA LIMITE 
APRESENTAÇÃO 
PROPOSTAS: 

PARA 
DE 20/06/2024, até as 17h. 

FORMA DE ENVIO DA 
PROPOSTA: 

As propostas deverão ser encaminhadas para o 
email agentedecontratacaoagraca.ce.gov.br, de 
acordo com o art. 50 do decreto n° 04/2024, de 10 de 
janeiro de 2024 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único 
da Lei 14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial 
do município através da fixação no flanelágrafo com sua divulgação no sitio oficial 
do município, disponível em: https://oraca.ce.gov.br/licitacoes/. 

1.0 -DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto desta a AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
(FUNDEB) DO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 —Anexo I Termo de Referência; 
1.2.2 — Anexo II Documentação da empresa a ser Contratada; 
1.2.3 — Anexo III Minuta da Proposta; 

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços 
e documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de Graça, 
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na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Diret 
14.133/2021", o envio será pelo email<acientedecontratacaoaqraca.ce.qov.br>. 

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e s 
anexo(s); 
2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com 
o objeto desta licitação. 
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder 
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou 
com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) lnidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade .uriclica do fornecedor; 
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2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário), e 
2.2.4. sociedades cooperativas. 

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, 
na classificação: 

PROGRAMAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

Manutenção e Desenvolvimento 
Fundamental 

do Ensino 
/ FUNDEB 30% 1401.12.361.1205.2.073 3 3 90 30 00 

4.0 — DO VALOR ESTIMADO: 
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 59.734,80 (cinquenta e nove 
mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

ITEM DESCRIÇAO QUANT. UNIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 LIMPA FREIOS, 500 ML 40 UNIDADE R$48,14 R$1.925,60 

2 
GRAXA PARA ROLAMENTOS, BALDE 
COM 10 KG. 

10 UNIDADE R$485,37 R$4.853,70 

3 DESENGRAXANTE, 500 ML 40 UNIDADE R$ 53,67 R$ 2.146,80 

4 AGUA DESMINERALIZADA, COM 1L 200 UNIDADE R$ 8,33 R$ 1.666,00 

5 
ADITIVO PARA 
DIESEL, COM 1L 

RADIADOR MOTOR A 
 50 UNIDADE R$ 46,55 R$ 2.327,50 

6 OLE0 HIDRAULICO ATF,COM 1L 50 UNIDADE R$44,33 R$2.216,50 

7 °LEO DE FREIO DOT 4, COM 500 ML 20 UNIDADE R$ 39,90 R$ 798,00 

8 °LEO DE FREIO DOT 3, COM 500 ML 20 UNIDADE R$ 28,11 R$ 562,20 

9 ARLA 32, BALDE COM 20 LITROS 50 UNIDADE R$ 152,33 R$ 7.616,50 

10 
°LEO LUBRIF. 15W40 PARA MOTORES 
DIESEL, COM 1 L 900 UNIDADE R$ 39,58 R$ 35.622,00 

R$ 59.734,80 

5.0 — PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO: 
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5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO r...)E 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
da data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos docum 
deverão ser encaminhadas pelo email disponi 
<aqentedecontratacaoaqraca.ce.gov.br> no site da Prefeitura Municipal de Graça, 
aba Transparência. 

na 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital 
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de 
preços, na forma prevista no Anexo I — Termo de Referência. 

7.0. PROPOSTA DE PREÇO: 
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá 
ultrapassar o valor orçado pelo Município previsto no item 4.1.1 do edital 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada 
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter 
no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o 
objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número 
de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, 
posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com PS Anexos deste 
Edital, por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por 
extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do 
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções 
necessárias. 
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos 
valores por extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente 
constituído para tal fim; 
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de 
nmigçãn 
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7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevale 
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido a 
valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar 
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional. 
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições 
de participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a 
aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 
7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.0. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de 
habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou 
seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de 
habilitação apresentados. 
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do e3timado peia 
Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o 
segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do 
edital. 
'"'fflete41 
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8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na o do k>
procedimento da dispensa. 

/310 8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
documentos complementares, conforme o caso. 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9.0 — DO PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

10.0 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e 
aceito pelo Município. 

GRAÇA (CE), 17 de Junho de 2024. 

x (nk,4(1 Q 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Tipo de serviço 
( ) Serviço não continuado; 
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra; 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra; 
( ) Serviço comuns de engenharia; 
(x) Material de consumo; 
( ) MaterIal permanente / equipamento; 
( ) Obra. 

1. DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEICULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (FUNDEB) DO MUNICÍPIO 
DE GRAÇA/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
1 LIMPA FREIOS, 500 ML 40 UNIDADE 
2 GRAXA PARA ROLAMENTOS, BALDE COM 10 KG. 10 UNIDADE 
3 DESENGRAXANTE, 500 ML 40 UNIDADE 
4 AGUA DESMINERALIZADA, COM 1L 200 UNIDADE 
5 ADITIVO PARA RADIADOR MOTOR A DIESEL, COM 1L 50 UNIDADE 
6 °LEO HIDRAULICO ATF,COM 1L 50 UNIDADE 
7 °LEO DE FREIO DOT 4, COM 500 ML 20 UNIDADE 
8 OLE0 DE FREIO DOT 3, COM 500 ML 20 UNIDADE 
9 ARLA 32, BALDE COM 20 LITROS 50 UNIDADE 
10 °LEO LUBRIF. 15W40 PARA MOTORES DIESEL, COM 1 L 900 UNIDADE 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. O objeto 
desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n° 04/2024, de 10 de janeiro de 2024. 
O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 
prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência 
destes insumos acarretará em prejuízos para a promoção do serviço público 
municipal, uma vez que os Oleos lubrificantes 5 .6. 0 essenciais para a longevidade de 

veículos e garantem a operação eficiente e segura dos veículos e demais munícipes 

 ̀911111111611111111111~~~11111111,
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que utilizam dos serviços prestados pela administração do Município de Graç 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando as demandas corriq 
e ininterruptas, podendo ser prorrogado conforme artigo 107 da Lei n° 14.13 
2021. 
O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

2 - FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Art. 75, inc. II, da Lei n° 14.133/21 (outros serviços e compras inferiores a 
57.208,33); 

3 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A aquisição de óleos lubrificantes para a manutenção da frota de veículos do 
município de Graça - CE é uma medida essencial para garantir a operação eficiente 
e segura dos veículos que servem a administração pública. 

Esta justificativa se baseia em diversos fatores cruciais para a continuidade dos 
serviços municipais, a longevidade dos veículos e a economia de recursos públicos. 
A seguir, detalham-se os principais pontos que embasam a necessidade desta 
aquisição: 

1. Garantia da Operação Contínua dos Serviços Públicos: A frota de veículos do 
município desempenha um papel fundamental na execução de diversas atividades e 
serviços públicos, como transporte escolar, coleta de lixo, serviços de saúde, 
manutenção de infraestruturas e suporte administrativo. A falta de manutenção 
adequada pode levar à interrupção desses serviços, afetando diretamente a 
população. 

2. Prevenção de Desgastes e Avarias: Os óleos lubrificantes são essenciais para a 
lubrificação dos componentes internos dos motores e outros sistemas mecânicos 
dos veículos. Eles reduzem o atrito, previnem o desgaste excessivo e evitam avarias 
graves. A manutenção regular com óleos lubrificantes adequados prolonga a vida útil 
dos veículos, reduzindo a necessidade de reparos dispendiosos e frequentes 
substituições. 

3. Economia de Recursos Públicos: Investir na manutenção preventiva dos veículos, 
incluindo a utilização de óleos lubrificantes de qualidade, resulta em economia 
significativa a longo prazo. Veículos bem mantidos apresentam menor consumo de 
combustível, menos falhas mecânicas e maior durabilidade, o que se traduz em 
menor gasto com consertos emergenciais e aquisições de novos veículos. 

4. Cumprimento das Normas de Segurança e Ambientais. A manutenção adequada 

dos veículos, com o uso de lubrificantes apropriados, contribui para a segurança dos 
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motoristas e dos passageiros, bem como para a segurança nas vias públicas 
disso, óleos lubrificantes de qualidade reduzem a emissão de poluentes, ajuda 
município a cumprir com as normas ambientais e promover a sustentabilidade. 

5. Eficiência na Gestão da Frota: A centralização da compra de óleos lubrificantes 
permite uma gestão mais eficiente e padronizada da frota de veículos. Com um 
fornecimento regular e controlado, é possível manter um estoque adequado e 
garantir que todos os veículos recebam a manutenção necessária no momento certo, 
evitando paralisações e atrasos nos serviços. 

Em resumo, a aquisição de óleos lubrificantes para a manutenção da frota de 
veículos do município de Graça - CE é uma ação estratégica e necessária para 
garantir a eficiência operacional, a economia de recursos, a segurança dos serviços 
e a conformidade com as normas legais e ambientais. Esta iniciativa assegura que 
os veículos municipais permaneçam em boas condições de uso, proporcionando um 
serviço contínuo e de qualidade para toda a população. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 
3.1. Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. (art. 6°, XIII da Lei 14.133/21). 

4. INFORMAÇÕES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 
DE ENTREGA: 

4.1 O fornecimento dos óleos lubrificantes deverá atender às secretarias do 
município de Graça/CE. 

4.2 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 

4.2.1 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme necessidade, no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da expedição da ordem de compras pela secretaria 
contratante. 

4.3 Os óleos lubrificantes serão recusados nos seguintes casos: 

4.3.1 Possuírem qualidade fora do padrão do exigido pela secretaria contratante; 

4.3.2 Forem enviados em quantidades menores que o solicitado; 

4.3.3 Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua 
composição. 
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4.4 Os óleos lubrificantes que forem recusados deverão ser substituídos n 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebiment 
formalização da recusa pela contratante. 

4.4.1 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, 
por meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 
autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes; 

4.4.2 Sendo necessárias providências por parte do fornecedor, os prazos para 
pagamento serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, 
sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme 
o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, nesta ata e no ato convocatório. 

4.5 O fornecimento dos óleos lubrificantes deverá ser feito por meio de documento 
de "Ordem de Compra", também disponibilizado pela Contratada e sob 
responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar e assinar as mesmas. 

4.6 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, 
defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito 
da qualidade dos óleos lubrificantes, casos em que a contratada deverá, às suas 
expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos óleos 
lubrificantes. 

4.7 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante nota fiscal dos produtos 
fornecidos, das quais deverão constar as quantidades, os valores unitários e totais 
deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal 
deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Graça/CE ou órgãos 
requisitantes de acordo com o CNPJ informado na Ordem de Compras. 

4.7.1 O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições 
estabelecidas em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos 
previdenciários, trabalhistas e fiscais. 

4.7.2 Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 
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b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicili 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c-e 

o 
, 

diotr,Y c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou — 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de 
maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

5- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 

5.1 Não será admitida a entrega de produtos pela Contratada sem que esta esteja 
de posse da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou outro instrumento similar 
respectivo e devidamente acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal). 

5.1.1 Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos 
constantes da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro 
instrumento similar. 

5.2 De posse dos documentos que devem acompanhar os óleos lubrificantes, objeto 
da licitação, serão os mesmos recebidos provisoriamente pelo servidor da 
Administração ou comissão responsável, mediante termo circunstanciado, para 
posterior verificação de especificações, da qualidade, da quantidade, dos prazos, 
dos preços e de outros dados pertinentes. 

5.2.1 Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, 
verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a 
observação especifica no Edital e anexos; 

5.2.2 Aprovando os óleos lubrificantes recebidos, após as verificações necessárias, 
o servidor ou comissão responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua efetiva entrega, receberá os óleos lubrificantes em caráter definitivo, 
mediante recibo, o qual ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, 
podendo, entretanto, retificá-lo nos itens necessários; 

5.2.3 Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão 
responsável, fixará aos fornecedores o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 
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promoverem as correções necessárias, sob pena de serem os óleos lubrifi 
rejeitados e devolvidos, no estado em que se encontrarem; 

5.2.4 Na hipótese de irregularidades em relação aos óleos lubrificantes fornecidos, 
a Administração somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo 
circunstanciado, após as correções promovidas pelos fornecedores e após a 
reverificação realizada pela Administração, por intermédio quer do servidor 
encarregado, quer da comissão responsável. 

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.6 Fiscalização: 

6.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, artigo 117, caput); 

6.6.2 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do 
objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por 
intermédio de Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas 
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e comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quai 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada; 

6.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Graça/CE, e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos. 

6.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato. 

6.7.1 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Decreto Municipal 
n° 04/2024, de 10 de Janeiro de 2024): 

I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do 
contrato eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos 
pagamentos devidos à contratada; 
II - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 
III - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do 
contrato; 
IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização; 
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais; 
VI - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e 
as faturas correspondentes a sua prestação; 
VII - Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 

qualidade dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada; 
VIII - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis; 
IX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem 

diretamente à fiscalização do contrato; 
X - Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição 

da qualidade da prestação dos serviços; 
XI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, 

falhas e irregularidades constatadas; 
XII - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada, e obter dele a ciência; 
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XIII - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causa 
patrimônio da Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por aç 
omissão dos empregados da contratada ou de seus prepostos. 

6.8 Gestor do Contrato (Decreto Municipal n° 04/2024, de 10 de Janeiro de 2024): 
I - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão 
sob sua responsabilidade; 
II - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 
III - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos 
no ajuste; 
IV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 
V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato; 
VI - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato; 
VII - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no 
decorrer da execução do contrato; 
VIII - Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de 
empregado desta, seja por comportamento inadequado à função, seja por 
insuficiência de desempenho; 
IX - Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos 
observados, assinalando prazo para correção, sob pena de sanção; 
X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, 
supressões ou acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente; 
XI - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de 
acordo com suas competências; 
XII - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou 
notas fiscais com as devidas observações e glosas, se for o caso; 
XIII - Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, 
emissão, reforço ou anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como 

inclusão de valores na rubrica de Restos a Pagar; 
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação 

da garantia exigida nos termos do artigo 96, da Lei n2 14.133/2021; 
XV- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno 

acompanhamento, fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela 
contratada, a fim de garantir o fiel cumprimento das obrigações pactuadas e a 
observância do princípio da eficiência; 
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade; 
XVII - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com 

a antecedência necessária; 
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XVIII - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decis 
Administração que repercuta no contrato; 
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
interesse público e outros correlatos; 
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos 
processos; 
XXI - Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do 
contrato que não se enquadram no inciso anterior. Nos casos de contratos de 
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, caberá ao gestor, 
adicionalmente: 
I - Analisar e atestar a conformidade da documentação trabalhista, previdenciária e 
fiscal, bem como dos documentos comprobatórios do artigo 57, deste Decreto; 
II - Verificar, com o auxílio do fiscal de contrato, as seguintes informações: 
a) O cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo 
com a carga horária estabelecida em contrato, lei, acordo, convenção ou dissídio 
coletivo, para cada categoria; 
b) A correta aplicação funcional dos empregados terceirizados de acordo com as 
atribuições previstas em contrato; 
c) A observância das normas concernentes ao resguardo da integridade física do 
trabalhador, especialmente o uso de equipamentos de proteção individual ou 
coletivo, se for o caso; 
d) O grau de satisfação em relação aos serviços prestados. 
e) manter controle de banco de horas de serviços extraordinários, em comum acordo 

com a contratada, para compensação ou para eventual pagamento mediante 
autorização excepcional da autoridade competente, observadas as regras previstas 

em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, bem como na legislação 

vigente e em consonância com a jurisprudência pertinente ao caso concreto; 

f) solicitar o credenciamento, autorização de acesso às dependências da 

Administração e a sistemas necessários à execução de suas atribuições às unidades 

competentes; 
g) solicitar, quando necessário, na forma do artigo 12, deste Anexo, apoio técnico no 

exame dos documentos de pagamento de mão de obra e de recolhimento de 
encargos sociais pela contratada; 
h) disponibilizar indicadores estatísticos para elaboração de estimativas para 

planilhamento de preços, tais como relatórios de ocorrências, afastamentos e 
profissionais ausentes. 
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7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

Recebimento 

7.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos 
do artigo 140 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 04/2024, 
de 10 de Janeiro de 2024. 

7.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens 
ou serviços contratados, bem como as condições específicas de execução e 
recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de referência, sendo que o 
início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de 
recebimento provisório. 

7.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, conforme Artigo 57, Inciso II, alínea "a" do 
Decreto Municipal 310 de 22 de Março de 2.023. 

7.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de 
fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser 
encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando 
documentos comprobatórios, quando for o caso; 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dim 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do arti o 143 da Lei n° 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pe 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamen 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, nos termos do artigo 70, §30 da Instrução Normativa SEGES/ME 
n° 77/2022. 

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1 O prazo de validade; 

7.9.2 A data da emissão; 

7.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 

7.9.4 O período respectivo de execução do contrato. 

7.9.5 O valor a pagar; e 

7.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cob 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fi 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-'
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no artigo 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018). 

7.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

8- PRAZO DE PAGAMENTO: 

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de 
pagamento pela autoridade competente, nos termos do artigo 59 do Decreto 
Municipal n° 04/2024, de 10 de Janeiro de 2024. 
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8.2 Forma de pagamento: 

8.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e 
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei Federal n°14.133, de 2021 e no Artigo 
60 do Decreto Municipal n° 04/2024, de 10 de Janeiro de 2024. 

8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

8.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 59.734,80 (cinquenta e nove mil, 
setecentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

9.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (FUNDEB): 
1401.12.361.1205.2.073 — Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
/ FUNDEB 30%. 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 
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